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TERMO DE ANULAÇÃO DE ATO 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, torna público ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico 004-2025 “Aquisição de 

Material de Limpeza para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos”. 

 

Considerando, o item 8.7 do Edital: “Qualquer elemento que possa identificar o licitante 

importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 

documentos com timbre ou logo marca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra 
informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.” 

 

Considerando, que na plataforma de licitações eletrônicas usada pela Administração, a BLL, 

foi marcado (por lapso) a opção “Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ”:  

 
 

Considerando, o Art. 71, III da Lei de Licitações 14.133/2021. 

 

Considerando, que algumas empresas seguiram a regra do edital e outras seguiram a regra da 

plataforma. 

 

Sendo assim, a Administração resolve ANULAR o referido processo licitatório. 

 

Porto Xavier, 24 de abril de 2025. 

   

 

              GILBERTO DOMINGOS MENIN 

Prefeito Municipal 

 


